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TAUA
"rNDrcAÇÃo No 273,/2028'
Vereador Fúlvio Emerson Gonçalves Cavalcante

Tauá-CE, z4demarço de zoz3.

EMIENTA: Inücs à Cheíe do Poder Exeantíuo Mtmicipal, atraués da Secretaria competsnte, executar
seruiços de capínagem, roçagem, recolhimentos de entulhos e limpeza em geral em toda

extensão da Rua Daniel Alu es Caraus, Tauazinlu, neste munícípio.

Nos termos regimentais da Câmara Muuicipal de Tauá/CB (art. 88,
inciso XI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tauá-RICMT), o Yereador
signatário abaixo INDICA à Chefe do Poder Executivo Municipal, atravós da
Secretaria Municipal competente, esforços para, na máxima urgência, executar
serviços de capinagem, roçagem, recolhimentos de entulhos e limpeza em geral em
toda extensão da Rua Daniel Alves Caracas, Tauazinho, neste município.
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A proposição é muito importante porque visa conservar os espaços
públieos, deixar o logradouro mais apresentável e promover as retiradas de matos,
lixos e zujeiras, fontes de transmissões de doenças à comunidade que vive às margens
dos espaços públicos com tais impurezas, eüê podem causar doenças, enchentes e
poluir o ecossistema no local. Isso exige providências em caráter de urgência.

I - cousrDERAçÕEs FrNArs - |

Esta proposição atende reivindicações da população, com certeza
conta com o apoio de todo o colegiado desta Casa de [,eis, por isso SOLICITO as
proüdências necessárias, na máxima urgência, para a execuSo deste projeto.

Sem mais e na expectativa do imediato atendimento, coloco-me à
disposição para dirimir eventuais dúvidas, se por ventura existirem.

Apresento protestos de alta estima e distinta eonsideração.
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rÚLvro EMERSON coNçALvEs CAYALCANTE
\rEREADOR

MESA DIRETORA DA CÂMARA MT]NICIPAL DE
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